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Referência: processo SEI n. 1370.01.0035784/2020-31 (anterior)

1370.01.0010006/2021-59 (recente)

Doc siam  0372380/2021

Assunto: Alteração de razão social

Prezado Representante da Empresa,

 

Em análise ao pedido de transferência de titularidade de referente ao Processo Técnico (PT) nº
0197 / 1997, (LO nº 197/1997/001/1988, em nome de IMERYS DO BRASIL COMÉRCIO DE
EXTRAÇÃO DE MINERIOS LTDA (CNPJ n. 61.327.904/0009-78)-FAZENDA PEROBA -
DNPM 801.254/75 e 830.022/83, com alteração para LHOIST DORESÓPOLIS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CAL LTDA (CNPJ n. 14.373.046/0001-60). Informamos que nos termos da
Instrução de Serviço 05/2017:

Nos casos em que se requer a transferência de titularidade dos certificados de Licença Ambiental,
se faz necessária a confirmação de pontos chaves entre o empreendimento licenciado e aquele
que busca a transferência, dentre eles destacam-se:

- a localização do empreendimento;

- a execução das mesmas atividades e/ou bem explorado;

-objetos sociais semelhantes.

Consta procuração outorgando poderes ao subscritor do pedido.

Assim sendo, em análise ao pedido nota-se a observância dos requisitos para alteração da razão
social IMERYS DO BRASIL COMÉRCIO DE EXTRAÇÃO DE MINERIOS LTDA (CNPJ n.
61.327.904/0009-78)-FAZENDA PEROBA - DNPM 801.254/75 e 830.022/83, com alteração
para LHOIST DORESÓPOLIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL LTDA (CNPJ n.
14.373.046/0001-60).

Verificou-se que constavam dois ANMs (DNPM: 801.254/75 e 830.022/83) vinculados a este PT,
logo foi esclarecido pelo empreendedor que ambos são limítrofes.
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Comprovou-se que: Estrada Doresópolis-Pains, KM 18; Estrada Doresólis-Panis, KM 18, parte B
– Perobas, Doresópolis/MG e Fazenda Peroba trata-se do mesmo local.

Foi apresentada matrícula do imóvel onde se encontra a extração (LUGAR DENOMINADO
FAZENDA PEROBA), com a anuência dos proprietários para a atual titular da licença, qual seja,
LHOIST DORESÓPOLIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL LTDA..

Verificou-se que constava no sistema Siam, também vinculado a este PT (00197 / 1997), o
processo n. 0197/2006/006/2008(REV) com descrição no FCE de que consta como local das
atividades Fazenda Bagre.

Assim, o empreendedor esclareceu que assumiu também a lavra referente ao processo acima,
haja vista a cessão de direitos, comprovando que tanto as matrículas, quanto os ANMs (antigo
DNPM) são limítrofes.

Foi informado ainda pelo empreendedor que o local Fazenda Bagres, Ressaca, Estivas, trata-se
do mesmo local conhecido como Perobas. (Matrícula n. 25.685).

Solicito, por gentileza, que o setor Operacional proceda à alteração dos dados do processo
técnico n. 0197 / 1997.

Assim, sugiro constar a descrição completa das Fazendas no sistema SIAM, quais sejam:
Fazenda Bagre Fazenda Bagres e Fazenda Ressaca, Estivas, conhecido como Perobas.

OBS: trata-se apenas de alteração dos dados cadastrais do sistema SIAM, devendo a empresa
buscar sua regularização ambiental observando-se as normas ambientais vigentes.

Haverá emissão de 2ª de certificado, assim, foi cobrada a taxa referente a este serviço.

Verifica-se que o CNPJ n. 61.327.904/0009-78 em nome de IMERYS DO BRASIL COMÉRCIO
DE EXTRAÇÃO DE MINERIOS LTDA, permanece ativo para o mesmo local da atual titular do
empreendimento, logo, tendo em vista que a justificativa do empreendedor não foi suficiente para
elucidar o feito, encaminho para a fiscalização verificar in loco se a aludida empresa
permanece ativa no mesmo local.

Atenciosamente,

Divinópolis, 03 de agosto de 2021.

 

 

Marcela Anchieta Veiga Gontijo Garcia

Gestora Ambiental MASP 1.316.073-4

Superintendência Regional de

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável Alto São Francisco

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcela Anchieta Veiga Gontijo
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Documento assinado eletronicamente por Marcela Anchieta Veiga Gontijo
Garcia, Servidor(a) Público(a), em 03/08/2021, às 14:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 33202285 e o código CRC 79C699DA.

Referência: Processo nº 1370.01.0010006/2021-59 SEI nº 33202285
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM ALTO SÃO FRANCISCO - Diretoria Regional de Controle
Processual

  
Processo nº 1370.01.0010006/2021-59

Divinópolis, 19 de agosto de 2021.
Procedência: Despacho nº 170/2021/SEMAD/SUPRAM ASF-DRCP
 
Destinatário(s): SUPRAM ALTO SÃO FRANCISCO - Núcleo de Apoio Operacional

 

Assunto:

DESPACHO
 

Prezada Coordenadora, 
 
Por meio deste, remete-se o presente processo SEI para atendimento

do Parecer nº 46/SEMAD/SUPRAM ASF-DRCP/2021 (33202285).
 
Cordialmente,

Documento assinado eletronicamente por Marcio Muniz dos Santos,
Diretor(a), em 19/08/2021, às 09:25, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 33998176 e o código CRC 1E899F41.

Referência: Processo nº 1370.01.0010006/2021-59 SEI nº 33998176
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM ALTO SÃO FRANCISCO - Núcleo de Apoio Operacional

  
Processo nº 1370.01.0010006/2021-59

Divinópolis, 16 de março de 2022.
Procedência: Despacho nº 32/2022/SEMAD/SUPRAM ASF-NAO
 
 

 

Assunto: Alteração de razão social / titularidade

DESPACHO
 
Realizada, nesta data, alteração no SIAM nos campos empreendedor e
empreendimento do PT 00197 / 1997 de IMERYS DO BRASIL COMÉRCIO DE
EXTRAÇÃO DE MINERIOS LTDA (CNPJ n. 61.327.904/0009-78) para LHOIST
DORESÓPOLIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL LTDA - FAZ.BAGRE,BAGRES
E RESSACA, ESTIVAS, CONH. COMO PEROBAS (CNPJ n. 14.373.046/0001-
60) , conforme Parecer nº 46/SEMAD/SUPRAM ASF-DRCP/2021.
 
 
        
 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Leao, Servidor(a)
Público(a), em 16/03/2022, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 43624184 e o código CRC 30E3B3F2.

Referência: Processo nº 1370.01.0010006/2021-59 SEI nº 43624184
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